O PARECER FOI VOTADO NA 3SE.8SLE NO DIA 14.07.22
21ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 28.06.2022

PROJETO DE LEI 1625/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 100

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – A matéria se encontra sem parecer. Convidar aqui Deputado Adelino Follador para proceder ao parecer em plenário. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto de Lei 1625/2022 do Poder Executivo/Mensagem 100, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 698.314,14, em favor da unidade orçamentária Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL. 
Nós somos de parecer favorável, Senhor Presidente, pelas Comissões pertinentes. 

O SR. MARCELO CRUZ – Presidente, quero fazer pedido de vista desse projeto. 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Só a título de informação. O pedido de vista é à Mensagem 100? 

O SR. CIRONE DEIRÓ (2º Secretário) – Deputado Marcelo pediu vista. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Fica autorizado o pedido de vista ao Deputado Marcelo. 
Próxima matéria. 

